ICAM

Porto Alegre, 22 de agosto de 2023.
Orientagdo Técnica IGAM n2 19.644/2023.

I A CM de Trés Passos, solicita andlise do Projeto de Lei n2 115, de 16 de agosto
2023 que “Autoriza a destinagéo de recursos com origem na alienagdo de ativos ao Instituto de
Previdéncia dos Servidores Publicos de Trés Passos — IPSTP e dd outras providéncias”.

Il. A viabilidade do Projeto de Lei estd amparada no texto previsto no art. 44 da
LRF.

Art. 44. E vedada a aplicagdo da receita de capital derivada da alienacdo de
bens e direitos que integram o patrimonio publico para o financiamento de
despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdéncia social,
geral e proprio dos servidores publicos.

[} Portanto, a Unica despesa corrente que pode ser custeada com receita de
capital é aquela oriunda do regime préprio de previdéncia. Assim, o PL possui viabilidade
técnica, nos termos do art. 44 da LRF

O IGAM permanece a disposicado.
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